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Lei  nº.   2.586,  de  20  de  Novembro  de  2.019. 

 

 

“Altera  dispositivo  da  Lei  Municipal  nº. 1.552/1999”. 

 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 
 
  Art. 1º - O Inciso I, do artigo 1º. da Lei Municipal nº. 1.552/1999, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
  “Art. - 1º... 

 

  I- despesas de viagens de Servidores Municipais, Agentes Políticos, Prestadores 

de Serviços e Conselheiros Tutelares; 

   II-.............................. 

   III-............................. 

   IV-............................. “ 

 
 
  Art. 2º - Revogadas  as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 
  Cachoeira de Minas,  20 de Novembro de 2.019. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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